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MINUTA - 1º TERMO DE APOSTILAMENTO  

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 6/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, neste ato presentada por seu 
Presidente Alexandre Marcel Kuster Guimarães, resolve apostilar o Contrato Administrativo 
nº 6/2024, consubstanciado no Processo Digital Nº 60758/2025, nos termos do artigo 
136, inciso I e III, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as seguintes Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro, o preço do serviço de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de locação de firewall (hardware/software), em comodato, incluindo licenças, 
suporte técnico e treinamento para a Câmara Municipal de Campo Largo/PR estabelecido 
no Contrato Administrativo nº 6/2024, fica reajustado em 8,5004220%, considerando os 
efeitos a partir da proposta ajustada no período inflacionário índice (IGPM IBGE) de 
14/05/2024 a 14/05/2025, assim o valor mensal passa de R$ 1.490,00 (mil e quatrocentos 
e noventa reais) para R$ 1.616,71, (mil e seiscentos e dezesseis reais e setenta e um 
centavos), o que consequentemente, altera o valor global anual estimado do CONTRATO 
ORIGINAL passando de R$ 61.740,00 (sessenta e um mil e setecentos e quarenta reais) 
para R$ 64.781,04 (sessenta e quatro mil e setecentos e oitenta e um reais e quatro 
centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA - As despesas com o presente aditamento correrão à conta 
da dotação orçamentária 01.001.0001.0031.00013.3.90.40.06.01 (Locação de Software) 
que pode ser destinada ao reajuste contratual, Fonte de recurso próprio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Considerando a décima terceira alteração contratual da 
sociedade SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF Nº 11.064.603/0001-
73, NIRE 412.0655600-8, que passa se denominar-se SOOW SIGMA SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA LTDA, fica alterada a nomenclatura da parte contratada.   

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas as demais cláusulas e condições 
constantes no Contrato Administrativo nº 6/2024. 

Campo Largo, 10 de setembro de 2025. 

 

 
 

ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES 
Câmara Municipal de Campo Largo-PR 

CONTRATANTE 
 




